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EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 

 

MOÇÃO DE APLAUSO Nº 34 / 2025 
APLAUDEM AO PSICÓLOGO E MESTRE DANILO 

GOULART. MESTRE EM DESENVOLVIMENTO 
HUMANO, ESPECIALISTA EM SAÚDE MENTAL E 
PSICOLOGIA ESCOLAR, PSICANALISTA E 
FORMADO EM AUTISMO. 
 

 

A Câmara Municipal de Leme manifesta, por meio desta Moção de Aplausos, o 

mais profundo reconhecimento e gratidão ao Psicólogo e Mestre Danilo Goulart, por 

sua relevante contribuição como palestrante na 10ª Conferência Municipal de Saúde, 

realizada no dia 2 de junho de 2025, no município de Leme-SP. 

 

CONSIDERANDO a destacada formação acadêmica, Danilo Goulart é Mestre 

em Desenvolvimento Humano, Especialista em Saúde Mental e Psicologia Escolar, 

Psicanalista e possui formação específica em Autismo, reunindo sólida experiência e 

sensibilidade para tratar de temas fundamentais no campo da saúde mental, da 

neurodiversidade e das políticas públicas intersetoriais.  

 

CONSIDERANDO que sua palestra, marcada pelo rigor técnico, profundidade 

teórica e compromisso ético e o bem-estar da população, foi essencial para qualificar os 

debates e reflexões promovidos durante a conferência. O conteúdo apresentado por 

Danilo Goulart impactou de forma positiva a construção coletiva das diretrizes que irão 

compor o Plano Municipal de Saúde e o Plano Plurianual (PPA) 2026-2029, 

contribuindo diretamente com o fortalecimento da atenção psicossocial, da 

humanização do cuidado em saúde. 

 

CONSIDERANDO que a Conferência Municipal de Saúde foi um importante 

instrumento de democracia participativa, previsto na Lei nº 8.142/1990 e regulamentado 

pela Lei Complementar nº 141/2012, configurando-se como espaço legítimo de escuta, 

proposição e deliberação da sociedade civil sobre os rumos do Sistema Único de 

Saúde (SUS). Nesse contexto, a presença e atuação de profissionais comprometidos 
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com o desenvolvimento humano integral, como o professor Danilo Goulart, tornam-se 

imprescindíveis. 

 

A presente Moção também se fundamenta nos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável (ODS) da Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas (ONU), 

especialmente no ODS 3 – Saúde e Bem-Estar, que busca assegurar uma vida 

saudável e promover o bem-estar para todas as pessoas, em todas as idades. O 

conteúdo abordado pelo psicólogo Danilo Goulart alinha-se plenamente a essa meta 

global, ao propor reflexões e práticas voltadas à promoção da saúde mental, à 

prevenção de sofrimento psíquico e à inclusão de grupos vulnerabilizados. 

 

Diante do exposto, esta Casa Legislativa registra, com honra, esta Moção de 

Aplausos ao Psicólogo e Mestre Danilo Goulart, destacando sua importante atuação em 

favor de uma sociedade mais empática, acolhedora e comprometida com a dignidade 

humana. 

 

 
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 16 de junho de 2025. 

 
 
 
 

FABIELE DE SOUZA TREVISAN BERGAMIN 

Vereadora 

 
 

Apoiadores desta Moção 

VEREADORA – CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS 

VEREADOR – DR. DAVID PEDRÃO 

VEREADORA – AMARILIS RIBEIRO 

VEREADORA – AIRTON CÂNDIDO DA SILVA 

VEREADORA CARINA BLASCKE 

VEREADOR- CRISTIANO BOFF 

 


